INDICAÇÃO Nº   459   , DE 2.002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a Reconstrução de Pontes no Município de Santa Branca.
JUSTIFICATIVA

O Município de Santa Branca, com as pesadas chuvas ocorridas nos últimos meses teve danificadas diversas pontes, que são essenciais para o trafego de veículos de transporte de cargas e passageiros, necessitando urgentemente de serem reconstruídas as pontes do Bairro do Caetê, com 10 (dez) metros de extensão e largura para 02 (dois) automóveis e a ponte  existente no km 04 da Estrada do Jacaré – Guararema, com seis metros de extensão e largura para a passagem de 01 (um) veículo.

SALA DAS SESSÕES, em                                  de 2002.

Deputado LUÍS CARLOS GONDIM
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